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Feito : FALÊNCIA DE EMPRESARIOS,SOClEDADES EMPRESARIA!
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As Suas Excelências os (as) Senhores (as)
Jurxcs(as) de Direito do I•',. Tribunal de fustiça do Distrito federal e dos Territórios
N ESTA

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA

Senbor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os Uns do arl. 99, da |. ,
11.101, de 09/02/2005 (Lei de Recuperações e falências), que, as 12:23 horas, do dia
15/08/2017 foi decretada a Falência de RANÇA SERVIÇOS GERAIS LIT) V, CNP| n.
00335380/0001-15, devendo ser SUSPENSAS Todas as ações ou execuções contra <> falido
Alí', O ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA, ressalvadas as bipõlcses previstas nos §§ I" c
2", do artigo 6" tia referida lei, aguardando-se, neste último caso, a regular rcprcscniacào legil
da Massa Falida nos autos.

Ressalto, por oportuno, que em face tia universalidade deste juí/o
íalimentar todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra a empresa falida são te
competência exclusiva desta Vara tle falências. Recuperações Judiciais, Insolvencia (.'ivil c
Litígios Empresariais do Distrito federal, cabendo ao(s) exequentc(s) providenciaram) sua(s)
k..k;i;<.,,..w./Vw«..\ .,.,.. .- - 1 -70 ... ou |. i : ii |(1| /-wwir i- ,

a

habilitaçào(õcs), nos lermos tios arts. 7" ao 20, tia Lei I I101/2005, cujo procedimento ja f<
objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior tio Trabalho, por meio tio Provimento t
Corregedoria-Gcral daquela Corte, Provimento CGJT n" 01 /2012.

Em razão tusso, os juízos cientificados tia presente decretação de filme
deverão providenciar a remessa tle todos os bens e valores eventualmente apreendidos a esi
juízo universal, os quais comporão o ativo da massa, nos termos do >\ 3", do Ari. [08, da Lei
11.101/2005. Esclareço, outrossim, que eventual desvio, ocullaçào ou apropriação de bens
poderá caracterizar o delito previsto no Ari. 173, caput, tio mesmo diploma legal.

Atenciosamente,

\ssao (iarcia

ato
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